
Assembleia Municipal de Caminha

MINUTA

Alínea o) — Nomeação de Auditor Externo para Certificação de Contas

A Assembleia Municipal apreciou e discutiu uma proposta da Câmara Municipal,

aprovada na reunião ordinária de trinta de agosto de dois mil e vinte e um, relativa à

“Nomeação de Auditor Externo para Certificação de Contas”, conforme

documento anexo que aqui se dá por inteiramente reproduzido e dela faz parte

integrante.

Assim e porque nos termos do n.o 1 do an.o 77 da lei 73/2013 de 03 de setembro,

compete à Assembleia Municipal nomear, sob proposta do órgão executivo, o

auditor extemo responsável pela Certincação Legal das Contas, propõe-se que este

órgão deliberativo aprove a nomeação da arma “Noé Gomes & Associado, SROC,

Lda. para auditor externo, para o exercício económico de para os anos de 2021,

2022 e 2023."

Esta proposta foi aprovada pela Assembleia Municipal com & votos a favor, #

votos contra e _9_ abstenções.

A deliberação, ora tomada, foi aprovada em minuta, depois de lida em voz alta na

presença simultânea de todos, com a votos a favor, 7d votos contra e %

abstenções.

Assembleia Municipal de Caminha, 03 de setembro de 2021

A Segunda Secretária

O Presidente da Mesa da Assembleia



MUNICÍPIO DE CAMINHA

CÓPIA DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÁMARA MUNICIPAL DE

CAMINHA REALIZADA NO DIA 30 DE AGOSTO DE 2021.

_ --------------------------- ——PARTE RESPETIVA— -------------------

PROPOSTA N.“ 3 — APROVAR SUBMETER Ã ASSEMBLEIA MUNICIPAL A

NOMEAÇÃO DE AUDITOR EXTERNO PARA CERTIFICAÇÃO DE CONTAS;

Considerando a Lei no 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, que

estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades

intermunicipais;

Considerando o artigo 76.o do referido diploma onde refere que os documentos de

prestação de contas são remetidos ao órgão deliberativo para apreciação

juntamente ocm a certificação legal das contas e o parecer sobre as mesmas

apresentados pelo revisor oficial de contas ou sociedade de revisores oficiais de

contas;

Considerando o artigo 77.o, ainda do mesmo diploma, estipulando que o auditor

externo, responsável pela certificação legal das contas, é nomeado por deliberação

do órgão deliberativo, sob proposta do órgão executivo.

Considerando o procedimento prévio à contratação do referido auditor externo está

sujeito às regras do Código de Contratos Públicos, na sua redação atual.

Considerando que foi aberto procedimento por consulta prévia, com convite a três

entidades: “Carlos Teixeira, Noé Gomes & Associado, SROC, Lda.", "Lopes Vinga,

Artur Moreira & Associados SROC.” e "António Fernandes, Marta Martins e

Associados SROC Lda.”;

Considerando que a proposta apresentada pela empresa “Carlos Teixeira, Noé

Gomes & Associado, SROC, Lda." é a que reúne as condições para ser adjudicada,

de acordo com o critério de adjudicação definido no artigo n.o 13.o do convite, o

critério da proposta economicamente mais vantajosa, na modalidade de

monofator, onde o critério de adjudicação é densiticado por um único fator!

aspeto da execução do contrato a celebrar, o preço, nos termos da alínea b) do no

1, do artigo 74.o do CCP, na sua redação atual.
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MUNICÍPIO DE CAMINHA %

Assim, ao abrigo do artigo 77.o da Lei n.” 73/2013, de 3 de setembro, na sua

redação atual, propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar e submeter à

Assembleia Municipal a nomeação da empresa Noé Gomes & Associado, SROC,

Lda., para auditor externo, para os anos de 2021, 2022 e 2023.

A presente proposta foi aprovada com 4 votos a favor do Senhor Presidente e dos

Senhores Vereadores Rui Fernandes, Liliana Ribeiro e Rui Lages, 0 votos contra e

3 abstenções dos Senhores Vereadores Paulo Pereira, Liliana Silva e Manuel

Marques.

---------------------------- —«ESTÁ CONFORME-—--—-—-—————-—-——-—«---------—---—-——--—

A ATA ONDE CONSTA A PRESENTE PROPOSTA FOI APROVADA EM MINUTA

NO DIA 30 DE AGOSTO DE 2021, POR UNANIMIDADE. ----------------------------

Paços do Município de Caminha, 30 de Agosto de 2021

A COORDENADORA TÉCNICA

ele
Teresa Maria Gonçalves Palma Amorim Fernandes
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AWNTO: NOM EAÇÃOÍJE AUDITOR EXTERNO PARA CERTÍFIMÇÃO DE CONTAS
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INFORMAÇÃO INTERNA

Considerando:

- A Lei no 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, que estabelece o regime Gnanceiro das autarquias locais e

das entidades intermunicipais;

- O artigo 763 do referido diploma onde refere que os documentos de prestação de contas são remetidos ao órgão

deliberativo para apreciação juntamente com a certificação legal das contas e o parecer sobre as mesmas apresentados

pelo revisor oficial de contas ou sociedade de revisores oficiais de contas;

- 0 artigo 773, ainda do mesmo diploma, estipulando que o auditor externo, responsável pela certificação legal das

contas, é nomeado por deliberação do órgão deliberativo, sob proposta do órgão executivo.

- o procedimento prévio à contratação do referido auditor externo está sujeito às regras do Código de Contratos

Públicas, na sua redação atual.

- Que foi aberto procedimento por consulta prévia, com convite a três entidades: “Carlos Teixeira, Noé Gomes &

Associado, SROC, Lda" ”Lopes Vinga, Artur Moreira & Associados SROC.” e “António Fernandes, Marta Martins e

Associados SROC Lda.

- Que a proposta apresentada pela empresa ”Carlos Teixeira, Noé Gomes & Associado, SROC, Lda." é a que reúne as

condições para ser adjudicada, de acordo com O critério de adjudicação definido no artigo n.o 13.9 do convite, o critério

da proposta economicamente mais vantajosa, na modalidade de monoiator, onde o critério de adjudicação e

densihcado por um único fator] aspeto da execução do contrato a celebrar, o preço, nos termos da alinea b) do no 1,

do artigo 74.9 do CCP, na sua redação atual,
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MUNICÍPIO DE CAMINHA

- Pelo exposto, e ao abrigo do artigo 77.9 da Lei n.o 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, propõe-se que o

órgão executivo apresente a presente proposta à Assembleia Municipal para nomeação da empresa Noé Gomes &

Associado, SROC, Lda., para auditor externo, para os anos de 2021, 2022 e 2023,

Caminha, 23 e Agosto de 2021

Elisabete Pombal Afonso

Páglna 2 de z
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MUNICIPIO DE CAMINHA

APROVISIONAMENTO

RELATÓRIO FINAL

106/2021_CPR-”PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CERTIFICAÇÃO LEGAL DE CONTAS"

Aos vinte e três dias do mês de agosto de 2021 reuniu o Júri do Procedimento, designado em 05/08/2021 por

despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal, composto por dois membros efetivos e um suplente para a

elaboração do presente Relatório Final, nos termos do no 1 do art.o 148.9 do CCP,

De acordo com o disposto no n.o 1 do art.? 1239 do CCP, na sua redação atual, o Júri do Procedlmento

procedeu à audiência prévia escrita dos concorrentes. Para o efeito, todos os concorrentes loram notificados

do Relatório Preliminar, no dia 17/08/2021.

Não foram apresentadas quaisquer observações por parte dos concorrentes, em sede de audiência previa.

".

Face ao acima exposto e tendo em conta o Relatório Preliminar, o Júri. do Rroçeamentojelibera, por

unanimidade, e nos termos do no 1 do art.! 1249 do CCP, na sua redação atual, manter o teor e as conclusões

do Relatório Preliminar, propondo assim:

1, A exclusão da proposta apresentada pela concorrente "António Magalhães & Carlos Santos, SROC.",

nos termos da alinea a) do no 2 do artigo 70.o, conjugado com o artigo 146.9 do CCP, na sua redação

atual, uma vez que o "Anexo I", não está em conformidade com o CCP, alterado pela Lei ",a 30/2021

de 21 de maio, e não foi entregue a Certldão de Registo Permanente, conforme solicitada na alinea c)

do artigo 8.9 do convite do procedimento — ”Documentos que constituem a proposta".

2, A seguinte ordenação das propostas para efeitos de adjudicação e de acordo com o artigo 13.9 do

convite:

lo Carlos Teixeira, Noé Gomes & Associados SROC, Lda. € 2880000

3. -Mais se propõe que, de acordo com o disposto no artigo 779 da Lei 73/2013 de 3 de setembro, se

remeta ao órgão deliberativo, sob proposta do órgão executivo, a nomeação do auditor externo acima

mencionado.

Caminha, 23 de agosto de 2021

O JÚRI DO CONCURSO,

Go./uv» Mara——
(Carina Aldeia)

(Ana Dourado F freira)

fú 13312 70
(Elisabete Afonso)

Pracaanseíelro Siva Torres 49itílaminha



Ellsahete Afonso
- _

De: Contratação Pública - Município de Caminha

Enviado' 17 de agosto de 2021 16:34

Assunto: Audiência Prévia p/ ”PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CERTIFICAÇÃO LEGAL DE CONTAS"-106/2021 %
_CPR

Anexos: relatorio preliminarpdf

Importância: Alta

Exmos., Srs.,

Boa tarde,

Nos termos de determinado no artigo 123 o do CCP, na sua redação atual, anexo cópia do relatório preliminar de análise

das propostas referente à consulta prévia identificada em assunto, tendo V. Exa. 3 dias, contados nos termos do no 1 do

artigo 470.o do Código dos Contratos Públicos, para se pronunciar se assim o entender.

Com os mais respeitosos cumprimentos,

'isabete Afonso

Assistente Técnica

Gabinete Candidaturas, Empreitadas e Aprovisionamento

Municipio de Caminha

Largo Calouste Gulbenkian / 4910—113 Caminha

Tel: +351 258 710 300/ Fax: +351 258 710 319

Email: elisabete.afonso©cm-caminha.pt

www.cm-caminha.pt



MUNICIPIO DE CAMINHA

APROVISIONAM ENTO

RELATÓRIO PRELIMINAR DE ANALISE DAS PROPOSTAS

106/2021_CPR-“PRESTAÇÃO DE Smwços DE CERTIFICAÇÃO LEGAL DE CONTAS"

--- Aos dezassete dias do mês de agosto do ano dois mil e vinte e um, pelas 15h:00m, no Edifício do Municipio

de Caminha, reuniu o Júri do Concurso mencionado em epígrafe composto por dois membros efetivos e um

suplente e que a seguir se indicam:

—- CARINA ALDEIA » -—

—-- ANA DOURADO FERREIRA

--- ELISABETE AFONSO -- ------

-—- No seguimento da autorização de abertura do procedimento supramencionado, através de despacho datado

de 05/08/2021 do Sr. Presidente da Camara, foram convidadas a apresentar proposta as firmas a seguir

mencionadas, sendo o valor base do procedimento de € 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos euros). ---------

FIRMAS CONVIDADAS

Carlos Teixeira, Noé Gomes & Associado, SROC, Lda.

António Magalhães & Carlos Santos, SROC.

António Fernandes, Marta Martins e Associados SROC Lda,

--- Das nrmas convidadas, apresentaram proposta para esta fase do procedimento os concorrentes a seguir

indicados com os correspondentes preços contratuais: ——

Desmundo nos CONCORRINTES VAwn DA Pkoposu APRESENTADA

Carlos Teixeira, Noé Gomes & Associado, SROC, Lda. G 28.800,00

António Magalhães & Carlos Santos, SROC, € 28.000,00

--- Foi admitida para esta fase do concurso, o concorrente e respetiva proposta a seguir descrita: ---------- —-

DESIGNAÇÃO DOS conconnin'ris VALOR DA PROPOSÍA APR£S£NTADA

Carlos Teixeira, Noé Gomes & Associado, SROC, Lda. € 28.800,00

-— Nesta fase do procedimento, propõe-se a exclusão da proposta apresentada pela concorrente "António

Magalhães & Carlos Santos, SROCÍZ nos termos da alinea a) do n.o 2 do artigo 70.o, conjugado com o artigo

146,9 do CCP, na sua redação atual, uma vez que o "Anexo I", não esta em conformidade com o CCP, alterado

pela Lei n.o 30/2021 de 21 de maio, e não foi entregue a Certidão de Registo Permanente, conforme solicitada

na alínea c) do artigo 8.9 do convite do procedimento - “Documentos que constituem a proposta".—- ——

Largo Caiousle Guibenkian

Tei 255710300 1/2
Fax 255710325

,, ,?



MUNICIPIO DE CAMINHA

APROVISIONAMENTO

—-- A proposta apresentada pelo concorrente ”Carlos Teixeira, Noé Gomes & Associados SROC, Lda.", respeita

integralmente o disposto no convite do procedimento revelando-se a mais vantajosa para o Municipio de

Caminha, de acordo com o critério de adjudicação definido no artigo no 13.9 do convite, a critério da proposta

economicamente mais vantajosa, na modalidade de monofator, onde o critério de adjudicação é densificado

por um único fator] aspeto da execução do contrato a celebrar, o preço, nos termos da alínea b) do ".o 1, do

artigo 741.9 do CCP, na sua redação atual. --------------

--- Nesta conformidade, o Júri entende, por unanimidade, propor a adjudicação da prestação de serviços em

causa, a "Carlos Teixeira, Noé Gomes & Associados SROC, Lda,", pelo valor de € 28.800,00 (vinte e oito mil &

oitocentos euros) acrescidos de IVA à taxa legal em vigor— ——

—-- Deverá o presente relatório ser remetido a todos os concorrentes, para se pronunciarem num prazo de 3

dias úteis, ao abrigo do direito da audiência prévia dos interessados, nos termos previstos no 71.9 1 do artigo

123.o do CCP, na sua redação atual.

o JÚRI DO CONCURSO,

é a .; W. AoàQ—Q
(Carina A dela)

(Ana Dourado F reira)

& g a É É - gu )õ

(ElisabeteAfons )



EÍisabete Afonso

Ki
De: Carolina Reis <secretariactngêictngsrocsom> , ')”

Enviado: 13 de agosto de 2021 17:25 dada
Para: Contratação Pública - Municipio de Caminha

Cc: Noé Gomes; lilianasilvaêlctngsrouom

Assunto: Consulta Prévia no 106/2021_CPR, que visa a "Prestação de Serviços de Certificação Legal de

Contas"

Anexos: CMC _proposta_106_2021_CPR.pdf; CMC _AnexoI_106_2021_CPR.pdf; Certidão CT NG_VaIidade

2024,pdf

Exmos. Senhores

Na sequência do V/ convite do dia 9 do corrente mês, junto remetemos a V, Exas, a nossa proposta de prestação de

serviços de Revisor Oficial de Contas, para exame às demonstrações financeiras dos exercícios de 2021, 2022 e 2023

desse Mun pio, para a qual solicitamos a V/ melhor atenção, na expectativa que cumpra os requisitos exigidos e vá de
encontro às V/ pretensões.

Juntamos também Declaração Anexo I, nos termos da alínea a) do no 1 do artigo 57o do Código dos Contratos Públicos,

bem como certidão do registo comercial desta SROC

.gradecendo desde já toda a atenção e disponibilidade dispensadas. ficamos a aguardar informação sobre a V/ decisão.

Mantendo-nos ao dispor para os esclarecimentos que entendam necessários, aceitem os nl melhores cumprimentos.

Carolina Reis

secretariactngoctngsrocsom

www.ctng-smc.com

CARLOS TEIXEIRA. NOÉ GOMES
& ASSOCMDO, SROC, LDA.
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MUNICIPIO DE CAMINHA #
Praça Calouste Gulbenkian

4910-122 CAMINHA

)

N/Ref: CTNGOOS9/ 21

C628.RM

Porto, 13 de agosto de 2021

CONSULTA PRÉVIA N.” 106/2021_CPR

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CERTIFICAÇÃO LEGAL DE CONTAS

Exmos. Senhoxes,

No seguimento do V/ convite no âmbito do procedimento de consulta prévia para prestação de

saviços de certificação legal de contas do Município de Caminha, nos termos previstos no Código dos

Contratos Públicos (CPP), vimos submeter à consideração de V. Em. a n/ proposta para o exercício

das referidas funções.

OBJETO DA PROPOSTA

A lambe pmposta tem por objeto a prestação de serviços de auditor externo para certificação legal

das contas dos exercícios ecanómioos de 2021, 2022 e 2023 desse Munícipio nos termos e condições

previstas no V/ convite e respetivo caderno de ana:-gos. No desempenho dessa função, para a qual

esta sociedade se encontra legalmente habilitada, serão desenvolvidas todas as tarefas que lhe están

implícitas e emanam da Lei, tal como definido no n.“ 2 do artigo 77“ da Lei no 73/2013, de 3 de

setembro, nos moldes definidos na Lei n.0 140/2015, de 7 de setembro, e de acordo com as Normas

Internacionais de Auditoria (ISA) :: demais normas e orientações técnicas e éticas da Ordem dos

Revisores Oficiais de Contas.

TRABALHO E RESPONSABILIDADES

A presente proposta de prestação de serviços de Auditor Externo compreende a revisão legal das contas

do Municipio, pelo período de 32 meses, no âmbito definido no no 2 do artigo 77“ da Lei no 73/2013,

de 3 de Setembro. dasignadamente:

«) Verificar a legalidade dos livros, registos contabilísticos & documentos que lhes servem de

suporte;

5) Participar aos Órgãos Municipais competentes as irregularidades, bem como os facto q e
considere reveladora de graves dificuldades na prossecução do Plano Plurianual de Investi en 5

do Municipio;
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JÉA CARLOS TEIXEIRA, NOÉ GOMES
& & ASSOCIADO, SROC, LDA.

Revisores Oficiais de Contas
INTERNAYIONAL Portugal

:) Proceder à verilizmção dos valores patrimoniais do Municipio, ou por ele recebidos em garantia,

depósito ou outro título;

4) Remeter semestralmente à drum municipal e à assembleia municipal informação sobre a

wetiva situação económica e financeira;

:) Emitir parecer sobre os documentos de prestação de contas do exercicio, nomeadamente sobre a

execução orçamental, () balanço e a demonstração de resultados individuais e consolidados e

anexos às demonstrações financeiras exigidas por lei ou determinados pela Assembleia Municipal;

]) Pronuncia-se sobre quaisquer outras situações determinadas por lei, designadamente sobre os

planos de recuperação financeira, antes da sua aprovação nos termos da lei.

O trabalho a dsenvolver consistirá na veriõcação das demonstrações Eumir-as do Municipio,

reportadas a 31 de dezembro de cada exercício, para efeitos da revisão legal das contas, e a 30 de

junho, no sentido de dar cumprimento à obrigação prevista na alínea d) acima, e cujas conclusoes serão

aprecindas em conjunto com o Órgão executivo, em se mostre necessário.

Os procedimenms & aplimr respeitarão os prindpícs de auditoria geralmente aceites, na forma

consignada nas Normas Internacionais de Auditoria (ISA) e demais normas e orientações técnicas e

éticas da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, aplicadas com a profundidade adequada às

0 trabalho desenvolvido fundamentará a revisão legal das contas que nos fica cometida por lei e que
será uaduzida na oertiâcação legal das contas e no parecer sobre as mesmas, nos termos previstos no

artigo 77” da Lei n.” 73/2013, de 3 de Setembro, para cumprimento do disposto no artigo 76“ da
mesma Lei.

O serviço de auditoria será realizado na sede do Municipio, pelo responsável pelo u'abalho de campo,

com adequada experiência profissional, que se fará acompanhar de um assistente e de outros auxiliares

em caso de necessidade, e será supervisionado pelo Revisor Oficial de Contas (ROC executor).

A título msório, assumírernos & responsabilidade pelos meios humanos, materiais e informáticos que

sejam necessários e adequados à prestaao de serviço, bem como ao estabelecimento do sistema de

organização necessário à perfeita e completa execução das tarefas a nosso mga, sem qualquer encargo

para as entidades adjudicantes.

PRAZOS E VIGENCIA no CONTRATO

A pmenze prestação de serviços terá início no dia seguinte à assinatura do contrato, : vigorará por 32
meses, até à conclusão dos serviços de revisão das contas dos exercícios a verilimr, em conformidade

com os tespetivos termos e condições e o disposw na lei, sem prejuizo das obrigações acessórias que
devam perdurar para além da cessação do contrato.

PREÇOS E CONDICOES DE PAGAMENTO

Os honorários da prestação dos serviços a efetuar associados à revisão legal das contas resultam de
recomendação veiculada pela Ordem dos Revisores Oficiais de Contas e devem respeitar os critérios de
razoabilidade que atendam, em especial, à natureza, exoensão, profundidade e tempo do trabalho
necessário à execução de um serviço de acordo com as normas de auditoria em vigor (11., 2 do art. 59o
do Regime J uridico dos ROC).

Tendo em consideração os valores de incidência que recolhemos, relativos a 2020, e alguns deveres
especíõcos atribuídos ao Auditor Externo pela referida Lei, designadamente o previsto na alínea d) do

Municipio de cumluhu - Consulta móvil u' rue/2021_OPR Fun. 2
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no 2 do seu artigo 77o, propomos um preço global de 28.800 € (vinte e oito mil e oitocentos euros) 9.600

euros por período. A este valor acrescerá IVA à taxa leal em vigor (atualmente 23%).

O preço proposto inclui todos os custos, encargos e despesas, cuja responsabilidade não esteja

expressamente au-ibuída ao commente público, incluindo as despesas de alojamento, deslocações e

aiimentaçlo,

O pagamento será efetuado em prestações mensais, de igual valor, a faturar no (mal de cada mês,

distribuidas pelos meses de contrato, após a assinatura deste e início do trabalho de campo, e a receber

no prazo de 30 dias.

FORMALIZAÇÃO

O acordo eventualmente fumado deverá ser reduzido a cona-ato de pregação de serviços, devidamente
formalizado nos moldes estabelecidas pela Ordem dos Revisom Oficiais de Contas.

A responsabilidade emergente do nosso trabalho está coberta por uma apólice de seguro de

responsabilidade civil proâssionai no valor de 5.000,000 de euros.

Arescisãodoconuatoantsdetemínadoopedodosópoderáserfemoomoacotdoexpressodas

parta, manifestado por escrito, ou veriãcada justa causa argrrível nos termos prevismos na legslação

aplicável e no mdemo de encargos.

As comunicações do Municipio devem ser dirigidas ao Dr. Noé Gomes, através do email

WW ou noegomesâgmgggggggm ou ainda atrav&i do telefone 11.” 222 014

000 ou 222 016 001.

.

Manifestando : nossa inteira disponibilidade para a Wo de esclarecimentos adicionais à proposta

aqui apresentada, cuja resposta ficamos a aguardar, subscrevemo-nos com a mais elevada

consideração.

Arraias: Declaração Anexo ] CCP

Certidão de registo comercial

Município de cunlm ' Consult: Pm «' MPG/ZMLDPR Pag. 3



i CARLOS TEIXEIRA, NOÉ GOMES
& ASSOCIADO, SROC, LDA.

] Revisores Ollcnals de Contas
PortugalINTERNAÍIONAL

MLLXQJ.

D E C L A R A Ã O

(Alínea &) do n! 1 do m.? S?o do Decreto—Lei no 1114/2017, de 31 de agosto)

1 — Noé Gonçalves Gomes, titular do cartão de cldadão mm o n.! 03613020 6 ZXB, válido até

30.08.2029, resldente ná Rua do Pinheiro Manso, no 817, Bloco B, 99 Esquerdo, Frente, 4100-413 Porto,

e Carlos Manuel Duane Teixeira, casado, portador do cartão de cidadão n.o 01609033 0 212, válido até

19.04.2028, com residência na Travessa Helena Vieira da Silva, no 15, Go, Leça da Palmeira, Matosinhos,

na qualidade de gerentes e representantes legais de CARLOS TEIXEIRA, NOÉ GOMES & ASSOCIADO,

SROC, LDA., contribuinte no 501 381 171, com sede na Rua da Torrinha, 228 - H -— 69, 4050-610 PORTO,

tendo tomado Inteiro e perfeito conhecimento do caderno de encargos relativo à execução do centram

a celebrar na sequência do procedimento ”Consulta Prévia mo 106/2021_CPR" que visa a prestação de

serviços de Revisor OHcial de Contas do Municipio de Caminha, dos exercícios económlcos de 2021,

2022 e 2023, declara, sob compromkso de honm, que a sua representada se obriga a execumr ::

referido contrato em conformidade com o conteúdo do mencionado cadernd de encargos,

relativamente ao qual declara aceitar, sem reservas, todas as suas cláusulas.

2 - Declara também que executará o referido contrato nos termos previstos na proposta de

prestação de serviços, com a referência CTNG0089/21, que junta em anexo.

3 - Declara ainda que renuncia e foro especial e se submete, em tudo o que respeitar à exewção do

referldo contrato, ao disposto na legislação portuguesa aplicável.

4 - Mais declara, sob compromlsso de honra, que não se encontra em nenhuma das situações

previstas no no 1 do artigo 559 do Código dos Contratos Públicos.

5 — 0 declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações Implica,

consoante o caso, a exclusão da proposta apresentada ou a caducidade da adjudicação que

eventualmente sobre ela receia e constltul contraordenação muito grave, nos termos do artigo 456.9

do Código dos Contratos Públicos, e qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de

privação da direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de

agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para a formação e

contratos públicos, sem prejuízo da particlpação à entidade competente para efeitos e

procedimento criminal.



W , JÉA CARLOS TEIXEIRA, NOÉ GOMES
(«> A &ASSOCIADO, SROC, LDA.

mmmm 3535355 ““ao da com”

6 - Quando a entldade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga -se, nos termos do disposto no

artigo 81.9 do Código dos Contratos Públicos, a apresentar os documentos comprovativos de que se

encontra nas situações previstas nas alíneas b), d). e) e h) do n.o 1 do artigo 552 do referido Código.

7 — 0 declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos

solicitados nos termos do número anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a

caducíáade da adjudicação que eventualmente receia sobre a proposta apresentada e constitui

contraardenação muito grave, nos termos do artigo 456.9 do Código dos Contratos Públicos, a qual

pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como

candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em

qualquer procedimento adotado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação

à entidade competente para efeitos de procedimento criminal.

Carlos Manuel Duarte Teixeira

Wnosuumdaallm a)don,'ldom'57'dnoódígvúosoonh'msPúblims Pal
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EMPRESA ONLINE

REPÚBLICA
mau:»

Acesso à Certidão Permanente ?

CcmdãO Permanente ne Reu-sms

Voltar Sair

Cert ão Permanente
código de acesso: 7800-7354-0223

A enlreg: deste código : qullqmr entidade pública ou privldi displnsa : apresenuçio

de num "rt/dao em plpel.( no 750, nas do Código do Registo Comenínl)

Matrítula

NIP . 01301171 ,

Err-nn. CARLOS TEIXEIRA, NOE GOMES A AssoclADO, SROC ,LDA

Maurren Jurídlcl soclEDADE POR OUOTAS
sed Rua da Torrinha, zza-n, se, dlvlsãn 1

Dlsty Porto concelho: Porto rreguesra: Cedolella

cAE Principe 6920003

Data do Emernmenm do Exercício: 31 Daembro

tunservllóril onde se encontram depositado: os documentos: conservatàrla no Regtsto

comerclal do Pona - 1a Secção

Corresponde a anterior ma ula n'7 12777/2003-07-25 na Conservatórla do Aeglsto Comerctal

do Porto - la secção

SoclEDADE clvll. SOB A FORMA COMERCLAL

Os elementos constantes da matrícula não drspensam a consulta dos [nscnções e respectivos

averbamentos e menções porquanto São estes que dennern : siwaçãa Jurídla da emmade.

lnsmçees , Averoamentos . Anotações

msm Ap. 20050125 - comuna OE SOCIEDADE E DESIGNAÇÃO DE MEMBRO(S)
DE 0RGAO(S)SDC1AL(AIS)

FIRMA: CARLOS TElelAA, NOÉ GOMES & ASSOClADDs smc LDA
mm:: 501301171

, NATUREZA JURÍDICA: SoclEDADE POR QUOTAS
SEDE: Rua da Torrlnha, ZZE-H, so, divisãD 1

» Dtstrito: Porto Concelho: Porto Freguesla: Cedeelta

r PORTO

OBJECTO: Exerclclo das Íunções nlrlhumas ua let aos ret/teores onelals de (nulas, quer

, as funções de mteresse púoltco que constltuerrr competências exclusivas, quer as
; outras funções que lnes e' permrtlao exevcer.

01me : 25.000,00 Euros

SÓCIOS E QUOTAS:

QUOYA : 10.000,00 Euros

TITULAR: CARLOS MANUEL DUARTE TEIXEIRA

Estado civll : Casado(a)
Nome do cônjugz: Gahrlele Katharina NelheckerTeíxelra

Reqlme de Bells : Comunhão de aaourrmos

Residêncla: Travesa Helena Vlelrs da suva, 15, se

Leça da Palmeiva, Matosrnhos

QUOTA : 10.000,00 Euros

TITULAR: NOE GONÇALVES GOMES
Es'adn (iv Divorctama)

Resldéllc : Rua do Plllhelro Mansa, 017, ?a ESqa, Frenle

Porto

QUOTA : 2.500,00 Euros

TITULAR: JORGE MARQUES PEREIRA RIBEIRO

Estado cívll : Casado(a)
Nnrvu nn ram....ev Men; :.menne FAMA": :: e...“ art...".

mms://epunugal.gov.pVempreSas/Servioes!Online/Pedldos.aspx7sewic -CCP 1/5



05/04/2020 epomgeigoupt/Empreeae

prrtUgÉ'o de bens : omunhãn e adquiridos

_ m,.taniõ?“

(http-rll-(ãorfu 00.37.5335
& TrTULA ANuEL DAVID RoDRiGuEs LElTE DE ASSUNÇÃO

Estado civil : Casado(a)
Nome do cônjuge: Maria Fernanda Freitas Gonçalves Leite de Assunção

Regime de bens : comunnáo de aoouinaos

FORMA DE DBRIGAR/ÓKGÃOS SOCIAIS:

Forma de uhrlgar: Intervenção dos dois gerentes.

0RGÃO(S) DESIGNADLXS):

GERENclA:

Carlos Manuel Duarte Telxelra

Cargo: Gerente-, Estado civil: casado

Residência/Sede: Tai/essa Helena vieira da Silva, 15, 5a
Leça da Palmeira, Matosinhos

Noe' Gonçalves Gomes

cargo: Gerente-, Estado riui divorciada

Residência/Sede: Rua do Pinheiro Manso, 517, 9o Esqa, irente

Puno

Data da deliberação: 2003-05-12

MENÇÃO - Resultou da Transformação da soaedade civil "Carlus Teixeira & Noe

Gomes, SRDC". Danscrlçãn, da ficha, de inscrição "“ 1.

1 Conservalória do Registo comercial do Rono - la Secção

O(A) Aid/unica) do Conservador, Antonio Manuel Simões

use.: PC 20040203 - PREsrAçlo DE CONTAS mmvmuAL

Ano da Prestação de contos: 2003

1 registo por mem deposito.

1 Conservatória do Registo Comercial do Porto - 1a Secção

O(A) Amoreira) do Conservador, António Manuel simões

um.: AP. u/zoosurs - PRESÍAÇÃO DE coNTAs INDlVthAL

Ano da Prestação de conta 004

1 Cunservatórla do Registo comexial no porto : 1a Secção

O(A) conservadoria) Auxllar, pedro Vidal Genésio

lume AP. 4712110607” - ;RE'ÉTAçio ns coNrAs lNDlVIDUAL

Ano da Pvestação de Contas: 2005

nota no deoosiio: 2005-07-27 Requerente: Carlos Manuel Duarte Teixeira

1 Conservatória do Registo comercial do Puno » la secção

O(A) Alguma) do Conservador, Manuela Margarida Ferraz Gonçalves

An. 1 - zoososns - Publ ido em hnpz//www.m1.gov.pt/publie-cm.

1 Conservatória do Registo Comercial do porto - xi secção

O(A) Aláunnda) ao conservador, Manuela Margarida Ferraz Gonça/ves

Insc.: Ano/10071009 1 :: im: - ALTERAçõss Ao coNTnATo DE snchnAnE

Artigo(s) alieraools): lo no] e 40 nos 1 e 2

mm: CARLOS TEixElRA, NOÉ GOMES & ASSOCIADO, SRoc ,LDA

Data de encerramento das contas do exercício: 31 de Dezembro

SÓCIOS E QUOTAS:

quoTA : 10.000,00 Euros

muLAR: CARLOS MANUEL DUARTE TElelRA

NIF: 127405119

Estado CIVII : Casadola)

Nome do cônjuge: Gabriele Katharina Neiberker Teixeira

Regime de bens : Cumunhão ae adquiridos

Residencia: Travessa Helena Vieira da Silva, no 15, sa A

Leça da Palmeira - Matosinhos

QUOTA : 1o,ooo,oo Euros

nTuLAR: NoE GONÇALVES GOMES

NIF: 117477505

Estado CMI : Divorciaoo(a)

Residencia: Rua da pinheiro Manso, 517, Bloco B, 9a esqo, Frente

Rono

QUOTA : 2.500,00 Euros

TiTuLAR: )DRGE MARQUES PEREiRA RIBEIRO

NIF: 151977372

Estado civil Casado(a)

Nome da cônjuge: Maria Fernanda cemeire e Sousa Ribeiro

Reg-me de bens : Comunhão de adquiridos

Reslúêncla: Rua Alves Redol, 359, 5a Dto

Mps:lleponl.igal.gDV.Wempresas/SelvloeslonliVie/Pedido:.aspx'IserviDFCCP

fé
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_ (W'Pomwmgâxo—I: 2.500,00 Euros Q & ©
'WlfêAleWElXEIRA NOÉ GOMES &ASSDCIADO, SRoc, LDA
NIPC 501301171

Sed ua qa Torrinha, 225 — H, 6a, Divisão 1

4050 - 510 Oeqncena - Pona

CONSERVATORxA DA SEDE:

DTsultu: Portu

OonDeIhu: Porto

Conservamna: CRC 00 Pona - 1a Setçâu

3 Cnnservat qo Reglstn comercial du Porto - a' Secção

O(A) Ajudante, Susana Ribeira

An. 1 - 20071012 - Publicado em hm;:/Iwww.mj.qov.m/publlcacou.

3 ConServatDría do Regmq Comercial do Pum: - 3% Setção

O(A) Ajudante, Susana Ribeiro

MEnçusS qe Depósuo — [metades

Nençiu Dep 7371/2007—10-09 11:1 53 UTC - TRANSMISSÃO DE QuorAIS)

QUOTA(S7 E SUJEITO(S) Acr1vD<S1z

QUOTA : 2.500,00 Euros

TITULAR: CARLOS TEIXEIRA, NOÉ GOMES & ASSOCIADO, SROC LDA
NlPC: 501301171

SEDE: Rua da Torrinha, 223 H $”

4050 - 510 Porto

5U1E1Y0(S) PASSIVO(S):

Manuel Davld Rndngues Lente de Assunção
NlF: 143448404

Estado c Casado(a7

Nome do cônjuge. Mana Fernanda Freitas Gonçalves Lene de Assunção
. Rua de Camões, 213- na Sala 9

Requerente e Responsável pelo Registe: anos MAM/EL DUARTE TEIXEIRA

: Conservatória do Reg/Sto Cameras/110 Porta 3! Secção

O(A) Esc/[luráriMaL Ana Paula Armefda s Earbosa

Menção DEP 296/2008-06—05 10.00: u wc--pRES1'Aclo DE CONYAS mun/mun

Ano da Prestação de Contas: 1006

Requerente e Responsável pelo Registo: CARLOS TEIXEIRA IvOE GOMES &

ASSOCIADOS SRoc LDA

Menção Aee/[zada nos termos do Demec/Ler' na, 8/2007 de 17laneim

An. 1 - 20050505 - Publiudo em hm://www.mj.gov.pllvllhllcicocs

Menção realizada nos termos do Decreto-Lei no. 8/2007 de "Iane/Io

uençin DEP 3355/2003—07-01 20:32:31 UTC - vRESrAcio DE comAS mon/mun.

Ano da Prestação de Contas: 2007

Requerente e Resnonsàvel gelo Registo: CARLOS TEIXEIRA IvOE GOMES &
ASSOCIADO SRoc LDA

MeI-ção rea/Inda nos temas do Decreto-Lei no. 8/2007 de 171309170

An. 1 - 20080701 - Publlado em http://www.m].gov.pt/publlu=o=s

Menção rea/Izada nos termos do DecremrLel no. 0/2007 de 17J3nerm

«anglo DEF 4119/2000-00-04 20:56:07 un.- - PRESTAÇÃO ne comAS INDIVIDUAL

Ano da Prestação qe Contas: 2000

Requerente e Responsável pelo Registo: CARLOS TEIXEIRA IvoE GOMES A

ASSOCIAOO SROc IDA

Menção leal/zada nos termos da Daniela no, 8/2007 de 17Ieneim

An. : - 20090804 - Pub Ido em http:]/www,mj.guv.p:/publiaooes

Menção realizada nos termos do Decreto-Lei no. 0/2007 de 17 Janeiro

Mençio DEP 3421/2010-07-20 19:05:01 UTC - PRESYAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL

Ano da Prestação de Contas: 2009

Requerente e Responsável pelo Registo: CARLOS TEIXEIRA NOE GOMES &
ASSOCIADO SROC LDA

Menção realizada nas lermos do Decreto-La no. 8/2007 de 17 Janer/o

An. 1 - 20100720 » Publlcldo em mw/www.m1.gov.0t/pub||neees

Menção realrzada nos termos do Deaetorler no, 3/2007 de 17janeiln

Menção DEF 3941/2011-10—28 20:09:02 un: - PRESYAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL

Ann da Prestação de Contas: 2010 (20100101 a 2010-12-317

https:llepDrtugalgommlempresasIServioeS[Online/FedIdos.aspx7servíc.e=CCP 3/5
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J nte e Responsável pela Reglslo: anos TEIXEIRA NOE GOMES &-por

.?
$a

— _ ADo SROc LDA

— ençao rea/I ada nos termos do DecremrLer nov 5/2007 oe 17lanerm

(MtquopDrtu'nl 'ole)

Menção rea/Inda nos termos do Decreto-Ler no, 8/2007 de 17 Janerro

Menção DEP 3510/2012—08—03 20.

Ano da Prestação de contas: 2011 (2011-01-01 a 2011-12-31)

ASSOCIADO SROc LDA

Menção realizada nos temos 110 Dec/etnia na, 8/2007 de 17 Janeiro

Menção realizada nos termos do Decreto-Lei no, 8/2007 de 17 Jane/ro

Menção DEF 3249/2013-01—22 21.

Ano da Prestação de contas: 2012 (201270001 0 2012-12-31)

ASSOCIADO SROc LDA

Menção realizada 7105 termos do Decrelo-Lel no. 8/2007 de 17 Janeiro

Menção rea/rzada nos termos do Decreto-Lei no. 5/2007 de 17 Janerro

Menção DEP 3289/2014—08-12 20.

Ano da Presnçãn de contas: 2013 (2013-01-01 a 2013712-31)

ASSOCIADO sRoc LOA

Menção Realizada nos termo; ao Decreto-Lei no. 5/2007 de 1 7 Jane/Io

Menção reanzada nos termos do Decrevaei no. 3/2007 de 17Janeim

Mençlo DEP 1006/2015—07-17 os.

Ano da Prestação de Camas: zon (2014-01-01 a 2014-12-31)

ASSOCJADO SRDC LDA

Menção real/zada nos lelmaS do Devem-Let no. 3/2007 de X7Jane/r0

Menção realizada nos termos do DecretorLeI no. 5/2007 de 17Jerrerm

Menção DEP 3059/2016-09—06 20.

Ano da PI=SLaçãO de Contas: 2015 (2015-01-01 a 2015-12-31)

ASSOCIADO SROc LDA

Menção realizada nos termos do Dec'emrLer no. 0/2007 de 17 Janerm

Menção realizada nos temos 110 Decreto-Ler na, 8/2007 de 17 Janerm

Menção DEF zone/20174040 20,

Ana da Prestação de contas: 2015 (2015-01-01 a 2016-12—31)

ASSOCIADO SRoc LDA

Menção realizada nos termos do Decreto-Lei no, 8/2007 de I7janeim

Menção real/zada nos termos do Decreto-Len no. 8/2007 de 17 Jane/Io

DEP 2793/2019-10-01 20.

Ano da Prestação de contas: 2017 (2017-01-01 a 2017-12-31)

AssaczADo sR0c LOA

Menção real/zada nos 19777105 do Decreto-Lei no. 5/2007 de 17 Jane/ro

An. 1 - 20191001 - Pu

Menção real/zada nos termos do Decreto-Lei no. 3/2007 de 17Jane1m

Mençio DEP 2927/2019-12-06 20.

Ano da Prestação de Contas; 2010 (2010-01-01 a 2018-12-31)

ASSOCIADO SRoc LDA

Menção rea/Inda nos termoS 110 Bechara-LEI no. 0/2007 de 17Janerro

An. 1 - 20191206 - Pu

Menção realrzada nos rernros do Decreto-Ler no. 3/2007 de 17lanerro

ePortugalguvpuEmpfesas

An. 1 - 20111025 - Fubllcldo em httpu/www.m1.gov.Dt/publineoes

. 4 un: - RREsrAçito DE conns mulvxDuAL

Requerente e ResDonSável pelo Regtsto: cARLOS TEIXEIRA NDE GOMES 0

An. 1 - 20120003 - Publlwdo em http:]/www.m1.gov.pt/pubucecoes

, 9 un: — PRESIAÇÃO DE conns INDIVIDUAL

Requerente e Responsável pelo Rewsta: CARLOS TEIXEIRA NOE GOMES 0

An. 1 - 20130722 - none-do em http:]Iwww.m].gov.ptlpubllcacoes

. : urc - PRESTAÇÃO DE CONTAS mon/mun

Requerente e Responsável pelo Regtsto: CARLOS TEIXEIRA NoE GOMES &

An. 1 - 20140812 - Public.-do em hnpz//www.m].gov-pt/vubllcncoll

. 0 UTC - PRESrAcÃo DE CONTAS mov/mun

Requerente e Resnonsável pelo Registu— CARLOS TEIXEIRA NDE GOMES &

An. 1 - 20150717 » Puhl' ido em Impr//www.mj.gov.pt/publlacoes

. : urc - PRESYAÇÃO DE Conus qulleuAL

Requerente e Responsável pela Regrsto: CARLOS TEIXEIRA NDE GOMES &

An. 1 - 20160906 - Publicado em htopr//www.mi.gov.Dt/publin=oee

. 3 un: - PRESÍAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL

Requerente e Rcsponsàvel Delo Reqtsto: CARLOS TEIXEIRA NCE GOMES 0

An. 1 - 20171010 — Publlcado em http:]/www.m1.gov.pt/publ|c-coee

. 5 um - PRESTAÇÃO DE counts INDIVIDUAL

Requerente e Resnonsável pelo Registo: CARLOS TEIXEIRA NDE GOMES &

indo em http:l[www.mj.gov.pK/nubllcacoei

. 0 UTC - PRESrAcÃo DE CONTAS morvmun

Requerente e Responsável pelo Regrstu: CARLOS TEIXEIRA NDE GOMES &

ndo em nmrl/www.m1.gov.pt/publicacoes

hnpsjleporlugal.gov,pNempreses/Services/0nlinelPedidos.aspx?service=CCP
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